
C/Cópia: 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio Barbosa 
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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 349/2025 

 

AUTOR DESTINATÁRIO SESSÃO 

ROBERTO PERES 

SANGUE BOM 
PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE   

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

03.11.2025 

 

Indico, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, 

ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual, Marcio Fernandes, a destinação 

de emenda parlamentar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser 

destinada ao Instituto Histórico e Geográfico de Amambai – Museu Municipal, 

para fins de reforma e melhorias na estrutura física do local. 
 

JUSTIFICATIVA:  

 

O Instituto Histórico e Geográfico de Amambai é um 

importante espaço de preservação da nossa história e cultura. No entanto, o 

prédio necessita de reparos e adequações para continuar recebendo visitantes e 

desenvolvendo suas atividades com segurança. 

A emenda parlamentar solicitada, no valor de R$ 

30.000,00, será essencial para a reforma e valorização desse patrimônio, 

fortalecendo o turismo local e a identidade do nosso povo. 

Contamos com o apoio do Deputado Márcio Fernandes, 

parceiro constante de Amambai, para viabilizar essa importante melhoria. 

 

                                                             Amambai-MS, 29 de outubro de 2025. 

 

 
             

                                                                                ROBERTO SANGUE BOM    

                                                                         VEREADOR (MDB)    
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